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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 13.9s6.238/0001-37

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO PE SRP NP 20230102701
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9 2O2309068/2023 - CPL
pnscÂo uLnrRÔNICo: Na 055/2023

Cláusula Primeira - DO OBJETO:
Contratâção de empresa para futura e eventual fornecimento de recarga de oxigênio medicinâl com
fornecimento de cilindro em comodato para atendimento da Secretâria de Saúde da Prefeiturâ de
São Bernardo/MA.
Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.L. Este contrato tem como amparo legal a licitâçâo na modalidade Pregâo Eletrônico SRP
Íteo5'/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nq 70.520/02, Decreto na 10-024/19 e

subsidiariamente, no que couber, as disposiçôes da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores e

pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrãto.

Cldusula Terceira - DO VALOR CONTRATUALI
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global
R$141.939,55 (Cento e quarenta e um mil novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco
centavos

1

NR DESCRIÇAO I 0ro UNDMARCA VI,R IINT VLR TOTAL

Oxigênio Cás Medicinal 7m' Própria 1680 MJ 75,27 126.352,80

2
Oxigênio Gás Medicinal
Carga I m3

Própria 62,5 Und 99,99 6.249,38

3
Regulador para Cilindro de
Oxigênio - RMF

Própria 401,3 5.01"6,25

4 UmidiÍlcador Própria 22,5 | Und 192,05 4.321,13

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO BERNARDO, ESTADO DO I4ARANHÀo E A
EMPRESA: E DO N S CIARLINI COMERCIAL DE
GASES LTDA.

Pelo presente insrumento particular de contrato de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP| sob o nq

13.956.238. /0001-37, situada na Rod. MA 034 NR 10 KM 03 - Abreu - São Bernardo, Estado do
Maranhão, representado neste ato pelo gestor responsável FRANCISC0 DAS CHAGAS CARVALHO,
portador da Cédula de ldentidade ne 572348 e do CPF nq 182.609.183-15, a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresâ: E DO N S CIARLINI COMERCIAL DE GASES LTDA, CNPf:
21.605.967 /0001-77, sediada na AV Deputado Pinheiro Machado nq 3144 :A; Rodoviária Parnaíba -
Pl, CEP: 64.2L2-045, por intermédio de seu representante legal ELIANE DO NASCIMENTO SILVA
CIARLINI CPF: 921.644,803-2Sam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei no 10.520/02,
Decreto nq 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ne 8.666/93, assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

12,5 Und

141.939,55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARH MUNICIPAT DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE

CNPJ: 13.956.238/0001-37

cláusula Quarta - Dos REcuRSos FINANCEIROS:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitaçâo correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento, classificada conforme atraixo especificado e demais dotaçôes que por
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente. Para fins de
informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abâixo identificâda tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual (LOA) e é compâtível com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo) vigentes, nos termos do art.
16, inciso II, da Lei Complementar ne 101/00.: e conforme art. 17, as despesas da mesma espécie,
realizadas e a realizar, previstâs, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 2023.

SAÚDE

t0.301.0340.1015.0000 - MANUTENÇÁo Do FUNDO MUNtctPAL DE SAÚDE

33903OOO - MATERIAL DE CONSUMO

CIáUSUIA SCXTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA;
6.1. Os produtos deverâo ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destâs condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte dâ inadimplente. A Confatada obriga-
se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções

cabÍveis.
6.2.0s produtos deverão ser fornecidos integrâlmente e de forma ininterrupta.
6.3.Os produtos deverâo ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário
dâs 0B:00h (oito horasl às 18:00h (dezoito horasJ.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:
7.1. O pâgâmento será efetuado mensalmente, referente âos produtos fornecidos, após a

comprovação de que a empresa contratada esú em dia com as obrigações perante o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentaçâo das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entregâ dâ Nota Fiscal de fornecimento
dos produtos, deüdamente âtestada pelo setor competente. Será verificada também sua

regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentâção da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União.
7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital,
em especial a cobrança bancária, mediânte boleto ou mesmo o protesto de tÍtulo, sob pena de
aplicação das sanções previstâs neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
7.3.Nenhum pagâmento será eÍetuado ao CoNTRATADo caso o mesmo se encontre em situaçâo
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1.

7.4.4s Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

ctáusuh oitava- DA RacouPosryÃo Do EQUILÍBR|o EcoNoMIco-FINANCETRO DO CONTRATO:
B.l.Ocorrendo desequilíbrio econômico-finânceiro do contrato, a Administração poderá restabelecer
a relação pactuadâ, nos termos do art. 65, inciso Il, alÍnea d, da Lei na 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

cláusuta Quinta - DA vINGÊNctA:
5.1. O presente contrato iniciar'se-á na data de sua assinaturâ e terá úgência de 12 meses.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPI: 13.956.238/O001-37

Cláusula Nona - DA FIscALlzAÇliO:
9.l.Contratante indicará O Servidor Manoel de Jesus Silva Sousa de seu preposto para exercer as

atividades de nscalizaÇão dos produtos recebidos.

Ckáusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PÁRTE§;
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e

da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
10.2.Constituem obrigações dâ Contratada:

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do
presente contrato;

I[) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições
descritas na Clausula t - D0 OBIETo e Anexo I;

lll)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de
proümento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado
conforme ordem de produtos de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato;

VJ Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;
VII sujeitâr-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos

os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorTam;

VII)comunicar à C0NTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro
do prazo de 02 [dois) dias úteis após a verificação do fâto e apresentâr os
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

VIIIJatender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

IXJmanter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

X]a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeitá condição
dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe
também, a dos produtos que não âceitos pela fiscalização da Contratante deverão
ser trocados;

XIJ serão de diretá e exclusiva responsabilidade da Contrâtada quaisquer acidentes que
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e

registros.

10.3.Constituem obrigações da Contratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do obieto deste Contrato;
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na CIáusula do Pagamento;
ttl)designâr servidor para acompanhar a execução deste Contrato;
IVJcomunicar à CONTRATADA todâ e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do Contrato.

Cláusula Décima Primeiro - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de
protocolo.
11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

I
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RDO "---:-PREFETTURA MUNICIPAT DE SÃO BERNA
ESTADO DO MARANHÃO

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE
FUNDo MUNIcIPAI DE sAÚDE

CNPJ: 13.956.238/00O1-37

Aáusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratânte, independentemente
de interposição iudicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n, 8.666/93
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referidâ lei.

Cláusula Décima Terceiro - DAS SANçOES E PEIUUO4OaS:
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, gârantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, ficará impedida de
Iicitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Bernardo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário oficial do Estado e no caso de
suspensão de licitâr, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
demais cominaçôes legais.
13.3. No caso de inadimplemento, o C0NTRATAD0 estârá sujeita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência;
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 100/o (dez por cento),

calculada sobre o valor do contrato, câso não sejam cumpridas fielmente âs

condições pactuadas;
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,40lo fquatro décimos por cento), na hipótese de

atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor
da fatura.

13.3.4. Suspensão temporária de participaçâo em Iicitação e impedimento de
contratar com Administrâção por período não superior a 2 (doisJ anos; e

13.3.5. Declarâçâo de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração
Pública.

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principâlmente,
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidênciâ de atraso na entrega
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais
cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos ite ns 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com
os itens 13.3.2 e 13.3.3, fâcultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.5. ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contrâtante o direito de
optar pela oferta que se âpresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências
cabíveis.

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará suieita às mesmas
condições estabelecidas neste EditâI.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de São Bernardo.

Cláusulo Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:

I
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
rUNDO MUNICIPAL DE SÂÚDE

CNPI: 13.956.238/0001-37

13,7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é cle competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de São Bernardo.

Cltúusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nç 10.520/02, Decreto na 5.450/05e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, e

dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décimo QuÍnto - DO FORO:
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Belnardo, Estado do Marânhâo, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privil€giado que seja.
E, por estârem justôs e contratados, as paftês assinam o presente Contrato, que foi impresso em 0ll
[três) vias de igual teor.

São Bernardo-M4,27 de outubro de 2023.

Àínâdôdêíôrmad qitàl por
FRANCISCO DAS CHAGAS rnnro<o ors e,eces
cARVALHO:1 826091 831 5 c-aRvÀLHor326osra11§

Dados,2023.10.27 03 45 l7 {100'

SECRETARIO MUNICIPAI, DE FINANÇAS

FRANCISCO DAS CHA6AS CARVAI,HO
cPF N0 182.609.1t]3- 15

E DO N S CIARLIN I Âsi.àdo de íoma disirâl pôÍ t oo

coMERcTALDÊ :::llil:'f*tr'#*
GASES:21605967000177 Dàdo!,2023.r r.27 oelr J 6 4r'oo'

§| ub,
Oocln.nro Às'nado di.olft nL

Ell rE 00 xÀsallaÊaro sllva c, aJM
Da!":27,11/2o2}09o3:0r-o3oo
vdiÍ{uê.m hnpr:r,,vâlid.r.,ô.4ôv.bÍ

E DO N S CIARLINI COMERCIAL DE GASES LTDA
CNPI nq 21.605.967 /OOO7-77

ELIANE DO NASCIMENTO STLVA CI.{Rt,'NI
CPF n, 921.644.803-25

Representante
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llom. do Prúí.ilo
JoÁo IcoR VIEIRÀ cARvALHo
Itomo do Vice+rtíêito
Adrianà de Situe Pônêb

R..ponrávêl Tócnlco
VALDEANE PESSOA DOS SANTOS
Emâll: dom@saob6mardo.ma.gov.br

í*EjXTRATO DO COi{TRATO r{".20230102701. p/E SRp N"
055/208.prrsB/MA. ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N..

041/2023.PROCESSO ADiIINISÍRÂTÍVO: 202309068/2023 .CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo BERNARoo

##EXTRATO DO CONTRATO N'.20230102701, P/E SRP N'
05í2023.PMS8/MA. ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N".
04í12023.PROCESSO ADMINISTRATfVOT 202309068/2023 aPL
CONTRATADO EMPRESA: E DO S CIARLINI COI{ERCIAL OE
GASES LTDA, CNPJ:21.605.967/0001-77, sediada na AV
Deputado Pinheiro Mechado no 3144: A; Rodoviáriâ Pamaibâ - Pl,
CEP: 64.21 2+45. CONTRAÍANÍEi PREFEITURA MUNICIPAL DE
sÃo BERNARDo ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. OBJETO: Contratação do Empresa para fomecimento dê
recarga de oxigênio mêdicinal com fomocimênto de cilind.o em
comodato para atendimento da SecrelâÍia de Saúde da Prefeitura
de São BemerddMA. VALOR CONÍRATADO: R$141.939,55
(Cgnto ê quarentra g um rhil novocentos ê finta e novê r6ais e
cinquênta e cinco c6ntavôs). DotaÉo Orç€mentária:
ADM|NtsÍRAçÁo: 10.301 .o34o.1oi 5.ooo0 - MANUTENçÃo DA
SECRETAR|A MUNtctpAL DE SAúDE.339o3oo0- MATERTAL DE
CONSUMO.DAÍA DE ASSINAÍURA DO CONTRAÍ O: 27 t 1 0t2023.
LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas altô.açóês poste.iores.

##DAT sÃo BERNARDo-MA, 2t 11012023.

IÉ#CAR Secretário Municipal d€ Finançâs.

DECRETO MUNICIPAL N' 23,{, DE 17 DE NOVEi'BRO OE 2023

- "REcÉPcIoI{A A INÍÊRPRETAçÃo coNFoR E A
coNsrÍÍuçÃo FEDERAL Do ART.6ir oA LEr FEDER L N.
9.,80, DE 27 DE OEZEMBRO DE 1996, DO ART. 15 DA LEI

FEDERÂL N'9.2i10, OE 26 OE DÉZE BRO DE í995, É,
TA BÉrl, oa rirsrRuçÃo NoRMATrva DA REcErÍA

FEDERAL DO BRASIL N' I234, DE í í DE JATIEIRO DE 2012,
pÀRÂ FtNs oE |RRF t{as coNTRATAçôEs DE BENS E NA
pREsraçÃo DE sERvlços REALtzaDAs pELo ilu}lrclpto

oE sÃo BERNARDo-MA."

MunicÍpio do São Bemardo-MA-" O PREFE|TO [rUNtCtpAL DE
SÃo BERNARDo, Estado do Maranhão, no uso de suas
âtribuaçóes constitucionais ê nâ foíma previslâ no art. 70. Vl, da Lei
Orgânica irunicipal e, CONSIDERÂNDO o disposto no ad. íSg,
inciso I, da Consthuição da Repúblic€, que ahibui aos Municípios a
titularidede do produto de ârÍecâdaÉo do impôsto da União sobÍe
r6nda ê prov€ntos dê qualquêr naturêza, jncidentB na Íont€, sobrê
rendimentos pagos, a qualquor titulo, por €les, suas âutâquias e
p€las tunda9óes que instituÍrom e mantiverem;CONSTDERANDO a
les€ fivada no Redrrso Exhaordinário n! í.293-453, Íemâ n" 1130,
publicâdo em 21 de outubro d€ 202í, d6 Repêrcussão G€ral qu6
deu intêrprêtaÉo conÍorme à ConstituiÉo FêdeÍaldo art.64da Lei
Federalno 9.430, de 1996 pará atribuiraos MunicÍpios a titularidade
das recaitas anocadâdas a tÍtulo dê imposlo de rsnda rêüdo na
fontê incidonte sobre valores págos por oles, suas âutârquias e
fundaçóes á pêssoas físicas ou jurídicas conhatadas pâÉ a
prestaÉo dê bens ou seíviços e possibililara ulilização do mesmo
.êgraínento aplicado p€la lJnião, no cáso, a lnstução Normetiva
RFB no í.234, de 2012i
CONSIDERANDO que o lmposto de Rênda Rêüdo na Fonte é dê
compeência mensal, o qu6 exige a imêdiata adequa€o dos
procedimentos para fns dê aplicáÉo do novo rogramênto aos
@ntratos em curso com vislas a asseguEtr o drmprimento do
disposto no ert. 11 da Lei Complementar no 101, dê 04 dê mâio de
2000 (LRF).
DECRETA: Art. 1o - Para Íns de lmposto dê Renda Rêtido na
Fonto de que trata o aít. 158, inciso I, da ConstituiÉo da
RepúUica, o Município, em todas as suas contrâtaçóes corn
pes-soas jurídicas, deveaá obseavar o disposto no ân. ô4 da Lêi
Fêde.al no 9.430, dê 1996, no aít. 15 da L6i Fêderalnô 9.249, de
1995, e, também, na lnstruÉo Noímativa da Rêceita Fêdêíat do
Brasil no 1.234, de 20í2. Art. 20 - Os órgãos públicos da
Administ"açáo Pública Municipal Oireta mantidas p€lo Município,
fcâm obrigâdos, a pertir dâ cômpetência dê Abril de 2023, a
êfêtúar a íetsnçóes
na Íonte do lR sobre os pâgamêntos quo êfêtuaEm a pessoas

iuídicás pelo fomêcimento de bens ou prestaÉo dê sêíviços em
geral, indusivê obras, com bâse na legislação referida no art- 10

desse Decreto. Paégrafo único. As €nüdadês referidas no caput
não larão rêtonçáo de PlS, COFINS êCSLL, rêssalvadas as
hipólêsês do celêbraçáo dê convênio com a Rêcêilá Fêderâl do
Brasilhos temos do art. 33 da Lei Federal no 10.833, de 2003. Aí.
3" - A criténo do órgão contratante, os contratados dêveÉo sêÍ
notillcados do disposlo nôstê Dêcreto para que, quando do
íâturamento dos bens e sêNiços prestados 6 paaa Íns oxclusivos
dê IRRF, passêm a obsêrvar o disposto no âd. 64, § 50, dâ Lei
Foderal no 9-430, de1996, no art. 15 de Lel Federal n'9.249, de
1995 e na lN RFB n" 1.2U.&2012.
Parágrafo único. A retenÉo de IRRF sorá êfetuada aplicando-se,
sobre o valor a ser pãgo, a alÍquota coÍrêspondenle à êspéciê do
bem Íornecido ou do serviÇo prestado, dêtÊíminâda mediant€ a
aplícâção sobre a besê de úlculo estebêlêcide ne Lei no 9.249, de
26 de dezembro de 1995. Art- 40 - Os pr6stâdor6s dê sêMço e
fomêcedores de bens deverão, a partir da vigência do presente
Oecreto, emitir os documentos Íscais, notas fscais, fat!ías ou
rêcibos com
obsêívância às regras dê retênÉo dispostas na lnstrução
Normativa RFB No 1234, de 2012,sob pena de não acêitaÉo por
parte dos órgãos e entidados menclonados no art. 2" desta
Decreto. Parágrafo único. Os docuhêntos fiscâis emilidos em
desâcordo com o previsto no caput deste artigo, câso náo possam
sêr subsliluÍdos ou retiícados por meio de Carta de ConeÉo e
para fins exclusivos de indicd a retenÉo, igualmênle inconerão na
ratençáo do lmposto de Ronda, na íorma prevista nsste Decíeto.
AÍt. 5o - Este oecreto ênka sm vigor na datâ de suâ publicâÉo.
REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinête do
PreÍeito Municipal de São Bêmârdo - lúA, êm '17 de novembro de
2023.
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"Rêcepcionâ e interpaetaÉo conÍorme â Constifuição Fed6ral do
ert. 64 da Lêi Fêdêral no 9.430, dê 27 de dezembro dê 1996, do ari.
15 da Lei Fedoral n'9.249, dê 26 de dezembro de 1995, e,
também, da lnslíuçáo Nomâüvâ dâ R€c€itâ Fêderâl do Brásil nô

1.2U, de 11 dê janêiro dê 2012, paía fns dê IRRF nas
contíatiaçôes de bens e nâ pÍestação de seruiços realizadas pelo
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